
PREFEITURA DA VITIMA DE SANTO ANTÃO 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

LEI MUNICiPAL N°. 4.028/2015 

Vitória 
de todos 

EMENTA: Autoriza doação de área de terreno de propriedade 

deste Município, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

decretou  e este sanciona  a presente Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE MOCOTÓ, devidamente 

inscrita no CNPJ (MF). sob N° 41.008.152/0001-18, entidade de personalidade 
jurídica de direitos privados, com endereço no Sítio Mocotó — Zona Rural - Vitória 
de Santo Antão - PE, a área de terreno de propriedade deste Município, situada as 
margens da BR-232, Rodovia Luiz Gonzaga. Totalizando uma área de 1.848,00 m2. 
Medindo e Confrontando-se: 

FRENTE: 42,00 metros de largura; confrontando-se com a BR-232, Rodovia Luiz 
Gonzaga; 
FUNDOS: 42,00 metros de largura; confrontando-se com 02 (duas) casas residências 
de proprietários ignorados; 
LADO DIREITO: 44,00 metros de cumprimento; confrontando-se com o 
Loteamento Santana; 
LADO ESQUERDO: 44,00 metros de cumprimento; confrontando-se com Rua 
Projetada no Loteamento Mário Bezerra; 

Art. 2° - Destinar-se-á a área objeto da presente doação, exclusivamente, a 
instalação da ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
MOCOTÓ, inscrita no CNPJ n° 41.008.152/0001-18, que tem como atividade 
econômica principal a Associação de Defesa de Direitos Sociais. 

Parágrafo 1° - É vedada a venda, permuta, transferência, fusão, qualquer outra 
forma de transação ou uso diferenciado da finalidade constante no caput, devendo 
constar a averbação no Registro Imobiliário a restrição constante deste Artigo. 
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Parágrafo 2° - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, 
bem retorna ao patrimônio público municipal da Vitória de Santo Antão. 

Art. 3° - A Donatária terá os prazos máximos de 180 (cento e oitenta) dias 
para inicio das obras de construção e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para 

seu funcionamento, sob pena do imóvel retornar ao patrimônio do município da 
Vitória de Santo Antão, sem qualquer indenização por benfeitorias feitas no terreno, 
contados a partir da data de sanção desta lei. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vitória de Santo Antão, 30 de setembro de 2015. 

ELIAS ALVES DE LIRA 
Prefeito 
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